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L E IN. 9.478, DE 27 DE DEZEMBRO DE 20I6. 

Autoriza o Poder Executivo a criar mecanismo de 
atendimento diferenciado às pessoas com mais de 60 
anos para que as consultas e exames médicos sejam 
marcados no máximo em seis dias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I 0 Autoriza o poder Executivo a criar mecanismo de atendimento diferenciado às 
pessoas com mais de 60 anos para que as consultas e exames médicos sejam marcados no máximo em seis 
dias em toda rede de saúde municipal. 

Art. 2° O serviço de Atendimento nas Unidades de Saúde Pública do Município deverá 
proceder no mesmo prazo de atendimento estipulado no artigo I 0 desta Lei para consultas com médicos 
especialistas e realização de exames. 

Parágrafo único. Entende-se como Unidades de Saúde a serviço público do Município as 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), as Unidades de Pronto Atendimento (UPA), os Hospitais de Clínicas, o 
Hospital Municipal, demais unidades de atendimento da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Saúde, bem como das unidades afins, prestadoras de serviços a essa Secretaria. 

Art. 3° O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de sua publicação. 

Art. 4° Esta Lei entra e 
contrário. 
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na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Bertazzoni 
Consultor Legislativo 

PA 134.298/13 
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Registrada na Assessori~ !J?: ico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e sete 
dias do mês de dezembro do ano de doi/ .! e dezesseis. 
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(Projeto de Lei n. 427113, de autoria do Vereador Professor Calasans Camargo) 
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